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TERMO ADITIVO 

 

Primeiro Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 
009/2025 que entre si fazem a Câmara Municipal de 
Santa Rita de Caldas e a empresa FSI Informática 
LTDA 

 

A Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Engenheiro Harry Amorim da Costa, 110, Centro, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.321.511/0001-66, neste ato representada por seu Presidente Paulo Henrique 
Fonseca Dias de Carvalho, denominada contratante e, de outro lado a empresa FSI 
Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
07.778.348/0001-53, sediado(a) à Rua João Alberto da Silva, nº 02 – Centro, na cidade 
de Ipuiúna/Estado de Minas Gerais, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo sócio Carlos Leandro Zétula, denominada contratada, já 
qualificados no Processo nº 016/2025- Dispensa n° 016/2025, vêm ajustar entre si o 
presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto a renovação da vigência do contrato para o 
período de 02/07/2026 a 01/07/2027. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente instrumento está amparado na cláusula segunda do contrato administrativo, e 
artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo para o período de 02/07/2026 a 
01/07/2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 
 
Santa Rita de Caldas-MG, em 25 de junho de 2026. 

 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 04.321.511/0001-66 

 

 

Rua Engenheiro Harry Amorim da Costa, 110     -     Centro    -     fone/fax:   (35)  3734-1583 

SANTA RITA DE CALDAS           -        CEP 37.775-000              -                   Minas Gerais 

e-mail: camara@santaritadecaldas.mg.gov.br   Home Page: www.santaritadecaldas.mg.gov.br 
 

 
 
 

Paulo Henrique Fonseca Dias de Carvalho 
Presidente da Câmara 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

Carlos Leandro Zétula 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
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